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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.885, DE 17 DE SETEMBRO DE2025.

Altera o aÍtigo 22 da Lei ne 267, de27 de dezembro
de 2001, para ampliar a isenção do lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SAEER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E EIÁ SANCIONA E PROMUTGA A
SEGUINTE LEI:

Art. le O aft.22 da Lei ne 267, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte

Art. 22. São isentos do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU):

l- aposentados, pensionistas, inativos, viúvos ou viúvas, pessoas com neoplasia
maligna (câncer) ou beneficiários do Benefício de Prestação Continuada - BPC,

nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, que percebam renda
mensal de até 2 (dois) salários mínimos;

ll - contribuintes beneficiados pelo art. 150, inciso Vl, da Constituição Federal, ou
por lei complementar específica.

§ 1e A isenção prevista no inciso lserá concedida exclusivamente em relação a
um único imóvel de propriedade do requerente, utilizado como sua residência
habitual e de sua família, independentemente de seu tamanho ou valor venal.

§ 29 Para obtenção da isenção, o requerente deverá apresentar os seguintes
documentos:

l- documento idôneo que comprove que o imóvel objeto do pedido é utilizado
como residência habitual do requerente e de sua família, acrescido de

declaração, sob as penãs da lei, de que o requerente não usufrui de isenção de

IPTU relativamente a outro imóvel situado no Município de Pedra Preta;

ll - documento de identificação pessoal, sendo admitido RG, CPF ou CNH,

comprovante de endereço atualizado e certidão de casamento ou nascimento,
conforme o caso;

lll - comprovante de renda, conforme a categoria do requerente:

a) aposentados, pensionistas ou inativos: extrato de pagamento do benefício
previdenciário referente aos últimos 30 (trinta) dias;

b) beneficiários do BPC: extrato do benefício e laudo médico que ateste a

deficiência, com indicação da Classificação lnternacional de Doenças - CID;
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c) portadores de neoplasia maligna (câncer): atestado médico emitido há no
máximo 30 (trinta) dias, contendo o diagnóstico da doença (anatomopatológico),
estágio clínico atual, ClD, nome completo do médico, número do registro no
Conselho Regional de Medicina - CRM e carimbo correspondente.

§ 3e A isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não desobriga o
contribuinte do pagamento de taxas de expediente.

§ 4e O benefício de que trata este artigo será concedido pelo prazo de 1 (um)

ano, podendo ser renovado mediante novo requerimento com apresentação da

documentação atualizada, nas mesmas condições previstas nesta Lei.

§ 5e O requerimento para concessão ou renovação da isenção deverá ser
protocolado entre o primeiro e o último dia útil do mês de novembro do
exercício anterior ao da cobrança do imposto.

Art.2e Esta Lei entra em vigor após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
de sua publicação oficial.
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AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE 2025

DE SOUZAIRACI FERRE
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LEI N9 1.885, DE 2025 - ALTERÂ O ARTIGO 22 DA LEI N9
267, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2OO1, PARA AMPLIAR A

tsÊNçÃo Do tMposTo pREDlaL E TERRrroRraL URBANo -
|PTU E DÁ ourRAS PRovtDÉNctas.

Altera o artigo 22 da Lei ne 267, de 27 de dezembro de 2001, para
ampliar a isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPÂL DE PEORA PRETA, Estado de l4ato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FÂZ SABER QUE A CÂMARA MUNICÍPAL DECRETA E ELÂ
SAiICIONA E PROMULGA A SEGUII'lÍÊ LEI:

AÉ. 1q O art. 22 da Lei na 267, de 27 de dezembro de 2001, pas-
sa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 22. São isentos do lmposto Predial e Territoíal Urbano (IPTU):

l- aposentados, pensionistas, inativos, viúvos ou viúvas, pessoas
com neoplasia maligna (cânceÍ) ou benêficiários do BeneÍício de
Prestação Continuada - BPC, nos termos da Lei Orgánica da Assis-
tência Social - LOAS, que percebam renda mensal de até 2 (dois)

salários mínimos;

ll - contribuintes beneficiados pelo art. 150, inciso Vl, da Consti-
tuição Fedêral, ou por lei complementar específica.

§ 1e A isenÇão prevista no inciso lserá concedida exclusivamente
€m relação a um único imóvel de propriedade do requerente, uti-
lizado como sua residência habitual e de sua família, independen-
temente de seu tamanho ou valor venal.

§ 2o Para obtenção da isênçáo, o requerente deverá apresentar os
seguintes documentos:

| - documento idôneo que comprove que o imóvel objeto do pe-
dido é utilizado como residência habitual do requerente e de sua

família, a.aescido de declaração, sob as penas da lei, de quê o

requerente não usufrui de isenção de IPTU relativãmente a outro
imóvel situado no Município de Pedra Preta;

ll - documento de identificaçáo pessoal, sendo admitido RG, CPF

ou CNH, comprovante de endereço atualizado e certidáo de casa-
mento ou nascimento, conÍorme o caso;

lll - €ompíovante de renda, confoímê a categoria do requerente:

a) aposentados, pensionistas ou inativos: extrato de pagamento
do benefício previdenciário reÍerente aos últimos 30 (tíinta) dias;

b) beneficiários do BPC: extrato do benefício e laudo médico que

ateste a deficiência, com indicação da Classificação lntemacional
de Doenças - CID;

c) portadores dê neoplasia maligna (câncer): atestado médico
emitido há no máximo 30 (trinta) dias, contendo o diagnóstico
da doença (anatomopatológico), estágio clínico atual, ClD, nome

completo do médico, número do registro no Conselho Regional de
Medicinô - CRM e carimbo correspondente.

§ 3a A isenção do lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), não

desobriga o contribuinte do pagamento de taxas de expêdiente.

§ 4s o benefício de que trata este artigo sêrá concedido pelo pra-

zo de 1 (um) ano, podendo ser renovado mediante novo requeri-
mento com apresentação da documentação atualizada, nas mes-
mas condiçóes previstas nesta Lei.

§ 5e o requerimento paÍa concessão ou renovação da isenção de-
verá ser protocolado entre o primeiro e o último dia útil do mês
de novembro do exercício anterior ao da cobrança do imposto.

AÊ. 2e Esta Lei entra em vigor após o decurso do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de sua publicaçáo oficaal.
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Àos DEZESSETE Dras Do MÊs DE SETEMBRo Do aNo DE
2025.

IRÂCI FERREIRÂ DE SOUZÂ

PÍefeita Municipal

Autoriza aberturô de Crédito Suplementar no OÍçamento Anual do exercicio de 2025.

Â PREFEIrÂ UillClPÂL DE PEDRA PRErÂ, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂÍ{ARA MU ]CIPAL DECREÍA E ELA SANCTONA E PRO].{ULGA A SEGUINTE LEI:

AÊ. le Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPAILDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDÍTO SUPLEMENTAR, nas
dotaçôes abaixo discriminadas, no valor de âté R$ 345.000,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil reais).

Sêcretaria: ECRFTÂRIA MUNICIPAL DE E

Locâl:
149Ficha:

P.ogramáticâ: 12.306.0009.2083
Prôjeto de Atividadêt N DA MERENDA ESCOLÁR, FUNDAMENTAL

R$ 100.000,00
Elemento dê Despêsã: 3.3.90.30.00 - MATERTÂL DE CONSUMO
Fontê dê Recuasos: 1.500

Sêcrêtãria:
Lo<ãl: O1O7O1 , SECRETARIA MUNICIPAL DE
Ficha 164
ProgÍalnática: 12.361.0009.2090
Proieto de Atividadê: 2090. OESENVOLVIMENTO E T4ANUÍEN DO ENSINO FUNDAMENTAL. 2 5OZO

valori R$ 245.000,00
Elemênto dê Despêsâ: 3,3,90,39,00 . OUTROS STRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURíDICÂ
Fontê de Rêcursos: 1.500

AÉ. 2e Em consonância com o disposto na Lei n! 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §10, tll, para cobertura do cÍédito de que
trata o art. 1a desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anulação das Seguintes Dotaçóes:

Sêcrêtârla: SEcRETARTA MUNtctpAL DE EDUCÃeÃa
Lo<al: OIO7O1 . SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO
Fichâ: 141
Proqramática: L2.122.00L6.2022
Proieto dê Atividãdê: 2ô2, - MANU-ÉNa-o DAs arvrDÀDÉS-a sEC. DE EDUcÀeÃo

R$ 80.000,00
Elêmênto dê Dêspêsar 3.3.90.30.00. MAÍÊRIAL DE CONSUMO
Fontê dê Rê.ursôs: 1.500

SêEretaria: i4UNICIPÂL DE E

Loaal: 10701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
Ficha: 141
Programáti.a 12.122.0016.2022
Projêto dê Atividadêr 2022. MANUTEN DAS AIIVIDADES DA SEC, DE

R3 30.000,00
Elemênto dê Dêspêsa: 4.4.90.51.00. oBRÂs E TNSTALÂÇôES
Fontê dê Rêcursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DÊ EDUCAÇÃO
Locel: IO7O1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
Fichã: 148
Progrâmátice: L2.122.00L6.2A22
Proieto de Atividãdêi ,0- - MÀNr,rrENeÃo DAs-qrN/rDA Ãsra nF FnuaÀÇÀo

R6 50.000,00
Elêmênto de Dêspêsa: 4.4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MÂTERIÀL PERMANENTÊ
Fonte dê Rêcursos: 1.500

Sêcrêtaria: sEcREraRrA MUNrciPÂa D= EDúaÀÇãó
Locãl: 01O7O1 . SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACÁO
Fichar 166
Progrãmática: 12.361.0009.2090
PÍojeto dê Âtivldâdê: 2090. DESENVOLVII\1EN TO E MANLTTENçÀO DO TNSINO FIJNDAMENTAL - 25?.

R$ 50.000.00
Elêmênto de Dêspêsa: 4.4.90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERT1ANENTE
Fontê de Reculsos: 1.500

Secrêtaria: SEcREIARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÃo
Loral: O1O7O1 . SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÀO
Ficha: 181
Pío9Íamáticã 12.365.0009.1048
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LEI I{9 1.886, DE 2025 . AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR No oRçAMEI{To ANUAL Do ExERcicIo DE
2025,


